
 

 

PORTARIA N.º 25.760 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018 

APLICA penalidade à empresa 

EDEMAR PINTO DA SILVA - MEI 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, Sr. Pedro Paulo Falcão da 

Rosa, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 87, inciso III, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, levando em consideração o cumprimento irregular da Ordem de 

Compra/Serviço nº 6354/2018, que tem por objeto a contratação de serviço de sonorização no 

Desfile Cívico em comemoração ao Dia da Pátria, realizado no dia 07 de setembro de 2018, 

celebrado com a empresa EDEMAR PINTO DA SILVA - MEI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

27.077.246/0001-18, com sede na Rua Waldemar Fleck, nº  157, casa, Bairro Jardim, neste 

Município. 
 

R E S O L V E: 
 

1. Aplicar a sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO à EDEMAR PINTO DA SILVA - MEI, ficando a mesma suspensa 

temporariamente de participar em licitação bem como impedida de contratar com a 

Administração, no âmbito do Município de Não-Me-Toque, pelo prazo de 01 (um) 

ano, com fulcro no art. 87, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE/RS, EM 04 DE 

OUTUBRO DE 2018. 

 

      PEDRO PAULO FALCÃO DA ROSA 

                                         Prefeito Municipal 
PATRÍCIA HUPPES 
Assessora Jurídica 
OAB/RS 66.991 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

NOELI VERONICA MACHRY SANTOS 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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